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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.834/2024, de 10 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.835/2024, de 10 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.
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Serviços Urbanos
CONTRATADA: Empresa MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA, CNPJ 
Nº 03.527.573/0001-66. Endereço: Av. Rio Branco, N° 205, CEP; 59.012-00, Ribeira – 
Natal/RN
OBJETO: Parágrafo único - O presente instrumento tem como objeto a modificação da 
Cláusula 5.ª, para prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 23 de 
setembro de 2024 até 22 de setembro de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único - O presente Termo Aditivo tem fundamento 
legal nos art. 57, II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 8.ª do 
Contrato Administrativo n.º 577/2021, e na melhor forma do Direito Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo único - As despesas decorrentes do presente 
aditivo correrão à conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVICOS URBANOS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 
PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 - Recursos não vinculados de impostos.
RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de setembro de 2024
VALDIVAN AURINO TINÔCO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
CONTRATANTE

ANDRÉ NAVARRO MESQUITA
MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA

CONTRATADA

PORTARIA 865/2024 - GP, de 10 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FRANCISCO VICENTE DE FRANÇA do cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II: ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
577/2021

PROCESSO Nº 6276/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2021
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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 PORTARIA Nº 127/2024/SAAE/SGA, de 06 de setembro de 2024.

Concessão do 3º Adicional por Tempo de Serviço

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta no parecer do processo nº 928/2024/SEMARH. 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor Raimundo Ferreira da Silva, matrícula nº 

2316, do quadro de servidores cedidos ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 
o Adicional por Tempo de Serviço, no total de 03 (três) quinquênios, a ser pago a razão 
de 15% (por cento) do vencimento base do servidor.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de setembro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

 PORTARIA Nº 128/2024/SAAE/SGA, de 09 de setembro de 2024.
 

Concede Licença para o Tratamento de Saúde

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município no processo 176/2024/SAAE/SGA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Jair Barbosa dos Santos, matrícula n.º 084, 

de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para o Tratamento de Saúde, por 
12 (doze) dias, compreendendo o período 02.09.2024 a 13.09.2024, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 02 de setembro de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de setembro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente
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